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MEMORANDO Nº 2235/2021/SES/SUHP

Em atenção  ao despacho n°  2567 /2021/SES/SCL (SGD:  2021/30559/174908 ) o 
qual  solicita manifestação técnica acerca  das diligências feitas junto às  proposta s   apresentadas 
pelas  empresa s  “ FERNANDES & CHAVES LTDA ”  e “ SINTESE LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA ” o qual tinha por objetivo aferir a exequibilidade dos preços apresentados no 
certame. 

Diante disso, a primeira colocada (Fernandes & Chaves) apresentou uma planilha 
de custos para operação desses serviços, informando, ainda, que de fato sua proposta é 
inexequível para esses serviços. Vejamos:

“Como se pode verificar, após o desconto final concedido pela empresa vencedora 
(aproximadamente 60%) sobre o valor de referência, resta evidente a 
INEXEQUIBILIDADE da demanda, razão pela qual, pugnamos pela retirada da 
proposta de pauta, com o fito de evitar transtornos futuros na execução do contrato.”

Assim, foi concedida a oportunidade da empresa apresentar a comprovação de 
exequibilidade de sua proposta, conforme disciplina a doutrina do Tribunal de Contas da União – 
o qual se utilizou como base para formulação da diligência. Portanto, como o ônus da prova 
cabia a licitante,  não há discussões  técnicas a serem abrangidas ,  se não a desclassificação 
da empresa. 

Já a segunda colocada ( Sintese ) também foi concedida a oportunidade de 
demonstrar a exequibilidade de sua proposta,  haja vista que a diferença de valores entre a 
primeira colocada e a segunda é apenas de  R$  1.000,00 ,  porém, conforme informado pelo 
Pregoeiro não houve manifestação até o presente momento. Portanto, igualmente, não há  
discussões técnicas a serem abrangidas. 

Ante ao exposto, encaminhamos os autos a Superintendência da Central de 
Licitação – SCL para prosseguimento das medidas ulteriores , destacando, ainda, que eventuais  
pedidos de averiguação das condutas das empresas nesse certame junto  a Corregedoria de 
Saúde, se caracterizado o caso concreto, deverão ser instruídas pelo Pregoeiro responsável.

Palmas/TO, 19 de novembro de 2021.
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